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Este material publicitário (“Material Publicitário”) foi preparado pela XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores

Mobiliários S.A., na qualidade de coordenador líder da Oferta (conforme abaixo definido) (“Coordenador Líder”) e pela Canvas

Capital S.A., na qualidade de gestora do Fundo (“Gestora”), com finalidade exclusivamente informativa para fins de suporte às

apresentações relacionadas à distribuição primária de cotas da primeira emissão do “Canvas Fundo de Investimento nas Cadeias

Produtivas Agroindustriais – FIAGRO – Imobiliário” (“Oferta”, “Primeira Emissão” e “Fundo”, respectivamente).

Este Material Publicitário apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores

(“Investidores”) devem ler o prospecto preliminar e o prospecto definitivo da Oferta (“Prospectos”), incluindo seus anexos e

documentos incorporados por referência, dentre os quais o regulamento do Fundo (“Regulamento”), em especial a seção “Fatores de

Risco” dos Prospectos, para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados à Primeira Emissão, à

Oferta e às Cotas (“Cotas”), os quais devem ser considerados para o investimentos nas Cotas.

Qualquer decisão de investimento pelos Investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas nos

Prospectos, que conterá informações detalhadas a respeito da Emissão, da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação

econômico-financeira e demonstrações financeiras e dos riscos relacionados a fatores macroeconômicos, aos setores de atuação e às

atividades do Fundo. As informações contidas neste Material Publicitário não foram conferidas de forma independente pelo

Coordenador Líder e pela Gestora. Os Prospectos poderão ser obtido junto ao Coordenador Líder, ao BTG Pactual Serviços Financeiros

S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Administrador”), à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e/ou à B3 S.A. –

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”).

O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer

valores mobiliários. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento em valores
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DISCLAIMER
O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer

valores mobiliários. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento em valores

mobiliários. Recomenda-se que os potenciais investidores consultem, para considerar a tomada de decisão relativa à aquisição de

cotas no âmbito da Oferta, as informações contidas nos Prospectos, seus próprios objetivos de investimento e seus próprios

consultores e assessores antes da tomada de decisão de investimento.

O registro da presente Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a

qualidade das Cotas, do Fundo e das demais instituições prestadoras de serviços. A rentabilidade alvo não representa e nem deve ser

considerada como promessa ou garantia de rentabilidade.

Informações detalhadas sobre o Fundo podem ser encontradas no Regulamento, que se encontra disponível para consulta no site da

CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e

dados enviados à CVM)”, “Fundos de Investimento” clicar em “Consulta a informações de fundos”, em seguida em “fundos de

investimento registrados”, buscar por e acessar “Canvas Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais – FIAGRO –

Imobiliário”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET e, então, procure pelo “Regulamento”, e selecione a última versão

disponível.

A decisão de investimento em Cotas do Fundo é de exclusiva responsabilidade do Investidor e demanda complexa e minuciosa

avaliação da estrutura do Fundo, bem como dos riscos inerentes ao investimento. Recomenda-se que os potenciais Investidores

avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessário, os riscos de liquidez e outros

associados a esse tipo de ativo. Ainda, é recomendada a leitura cuidadosa dos Prospectos e do Regulamento do Fundo pelo potencial

Investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas Cotas.

https://www.gov.br/cvm/pt-br%20%5bgov.br%5d
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CANVAS CAPITAL

A Canvas Capital é uma gestora independente de investimentos alternativos com

experiência em fundos multimercado e de crédito.

Multimercado

R$ 3.4bi 

Crédito

R$ 4.0bi 

R$ 7.6bi 

Multimercado

Crédito

Multimercado 

Previdência

R$ 2.1 bi

Sistemático 

Global

R$ 2.0 bi

Multimercado 

Macro Brasil

R$ 3.1 bi
Crédito 

R$ 4.8 bi

▪ Gestores com mais de 20 anos de experiência

▪ + 40 funcionários

▪ + 20 profissionais de Investimentos

▪ Escritórios em São Paulo e no Rio de Janeiro

EQUIPE

▪ Partnership com cultura meritocrática

▪ Sócios com investimentos nos produtos

▪ Processos de governança corporativa e compliance 

▪ Registro na US SEC

GOVERNANÇA

Conteúdo constante na Página 117 do Prospecto Preliminar.

Pág. 6Fonte: Canvas Capital

Patrimônio Líquido e capital comprometido dos fundos, Outubro/2021
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Investidores 

Estrangeiros

41%
Fund of 

Funds/

Family 

Offices 

34%

R$ 7.6bi 

Multimercado

DISTRIBUIÇÃO DO PASSIVO

Investidores 

Estrangeiros

31%

Investidores 

Estrangeiros

33%

Nossa diversificada base de investidores inclui clientes no Brasil e no exterior.

Patrimônio Líquido e capital comprometido dos fundos, Outubro/2021

Conteúdo constante na Página 117 do Prospecto Preliminar.

Pág. 7Fonte: Canvas Capital
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GOVERNANÇA, RISCO, COMPLIANCE & RI

Desde a sua fundação, a Canvas Capital buscou desenvolver uma estrutura completa e 

robusta de governança como um pilar fundamental na sua forma de atuação.

A empresa conta com áreas de risco e compliance independentes da gestão dos fundos e 

sob a responsabilidade do nosso CEO.

Conteúdo constante na Página 117 do Prospecto Preliminar.

▪ Comitês formais e 

regulares

✓ Risco & Compliance

✓ Cibersegurança

✓ Risco Reputacional

✓ RI e Produtos

✓ ASG

GOVERNANÇA

▪ Registros regulatórios 

completos

✓ CVM

✓ Anbima

✓ SEC 

REGULAMENTAÇÃO

▪ Áreas independentes

✓ Risco (3)

✓ Compliance (2)

RISCO & 

COMPLIANCE

▪ Áreas com 3 

profissionais dedicada a 

atender investidores

▪ Divulgação de relatórios 

periódicos sobre o 

mercado e o portfolio 

dos fundos

RELAÇÕES COM 

INVESTIDORES

Pág. 8Fonte: Canvas Capital
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Antonio
Quintella

CEO

▪ 36 anos de experiência no mercado financeiro 

▪ Analista no Banco Pactual (1986-1992), associate director no Morgan Grenfell & Co. (1993), senior vice president no 

ING (1994-1997), managing director no Credit Suisse Brazil (1997-2003), CEO do Credit Suisse Brazil (2003-2010), CEO

do Credit Suisse Americas e membro do comitê executivo (2010-2012), sócio fundador e CEO da Canvas Capital desde 

2012 

▪ Graduação em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ) e MBA pela London Business 

School

Rafael 
Fritsch
CIO dos fundos
de crédito

▪ 23 anos de experiência em crédito distressed e high yield 

▪ Analista no JPMorgan (1999-2002), vice president no Bank of America (2003-2006), portfolio manager sênior no 

Deutsche Bank/Arrowgrass (2006-2010) e CIO da JGP Crédito (2011-2015) 

▪ Graduação em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ) e MBA com mérito pela 

London Business School 

Sócios com +20 anos de experiência de mercado.

SENIOR MANAGEMENT Conteúdo constante na Página 263 do Prospecto Preliminar.

Pág. 9Fonte: Canvas Capital
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A área de crédito busca atuar com base em 5 pilares estratégicos:

PILARES ESTRATÉGICOS Conteúdo constante na Página 263 do Prospecto Preliminar.

1

2

4

5

Equipe experiente e qualificada

Capacidade de originação

Plataforma diversificada

Estrutura de governança

3 Processo de investimento multifásico

Pág. 10Fonte: Canvas Capital



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, CONSTANTE NAS PÁGINAS [•] A [•] DO PROSPECTO PRELIMINAR

Pág. 11

A equipe de gestão dos fundos é composta por profissionais especializados com 

experiência em gestão, jurídico, originação e compliance

TIME DE GESTÃO DE CRÉDITO Conteúdo constante na Página 264 do Prospecto Preliminar.

Áreas de Suporte

Relações com Investidores

Felipe Niemeyer (+2)

Jurídico & Compliance

Raphaela Vasconcelos (+1)

Operações & Risco

Alice Singer (+7)

Tecnologia da 
Informação

Moreno Mello (+1)

Outros membros da Equipe de Crédito

Análise de Crédito

(3)

Jurídico

(3)

Originação

(1)

Gestão de Crédito
Membro Rafael Fritsch Sergio Pessoa Guilherme Legatti Antonio Quintella

Função CIO de Crédito Portfolio Manager Portfolio Manager CEO

Anos de Experiência 23 21 12 34

Experiência Prévia

JPMorgan /

Deutsche Bank /

JGP Crédito

JPMorgan /

McKinsey / Gávea

Vinci Partners

JGP Crédito
ING /

Credit Suisse

Pág. 11Fonte: Canvas Capital
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Pg. 12

CAPACIDADE DE ORIGINAÇÃO Conteúdo constante na Página 264 do Prospecto Preliminar.

ORIGINAÇÃO 

PRÓPRIA

BASE DE 

INVESTIDORES

REDE DE

CONTATOS

SINERGIA DA 

PLATAFORMA

A Canvas conta com uma área 

de originação própria, que 

busca manter contato direto 

com empresas, advisors e 

bancos

Acreditamos que a gama de 

produtos de crédito oferecidos 

e nossa capacidade de 

entender situações 

estruturadas e complexas faz 

com que empresas e advisors

nos procurem para oferecer 

operações

Acreditamos que uma fonte 

importante de originação é 

nossa base de investidores 

estrangeiros e locais, que nos 

apresentam operações que 

tem interesse em compartilhar

Através de um fundo exclusivo 

de crédito, um investidor 

global com mais de USD600bn 

de ativos sob gestão utiliza a 

Canvas para investir em 

Crédito no Brasil

Sócios sêniores com 

experiência de mercado 

financeiro, fazendo carreiras 

em grandes bancos e fundos 

de investimento

Acreditamos que nosso time de 

crédito conta com analistas e 

advogados com contatos em 

vários niveis e setores da 

economia, que auxiliam na 

busca por novas operações

Entendemos que a originação 

de ativos que podem ser 

alocados nas carteiras de 

múltiplos fundos da plataforma 

de crédito aumenta nosso poder 

de negociação junto aos 

emissores

Acreditamos que nosso volume 

de ativos sob gestão nos 

permite participar de 

operações que possuem menos 

competicão e são apresentadas 

a pequenos grupos de 

investidores (“club deals”).

Fonte: Canvas Capital

A Canvas Capital busca originar suas operações através de 4 fontes complementares:
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CENÁRIO MACRO
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O SETOR DO AGRONEGÓCIO NO BRASIL Conteúdo constante na Página 267 do Prospecto Preliminar.

O Brasil é o 4º maior produtor

mundial de grãos, atrás apenas

da China, dos Estados Unidos e

da Índia, responsável por ~8% da

produção mundial.

O país é o 2º maior exportador

de grãos do mundo, com 19% do

total mundial comercializado.

O rebanho bovino brasileiro foi

o maior do mundo em 2020

(14,3% do rebanho mundial), e o

maior exportador de carnes do

mundo.

Relevância2

1
https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-brasileiro.aspx

2
https://www.embrapa.br/documents/10180/62618376/O+AGRO+NO+BRASIL+E+NO+MUNDO.pdf/41e20155-5cd9-f4ad-7119-945e147396cb

Estudo “O Agro no Brasil e no mundo: uma síntese do período de 2000 a 2020” elaborado pela Secretaria de Inteligência e Relações Estratégicas da Embrapa

Pág. 14Fonte: Canvas Capital, Cepea/EsalqUSP, Embrapa

1

https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-brasileiro.aspx
https://www.embrapa.br/documents/10180/62618376/O+AGRO+NO+BRASIL+E+NO+MUNDO.pdf/41e20155-5cd9-f4ad-7119-945e147396cb
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Conteúdo constante na Página 269 do Prospecto Preliminar.

Projeção de Aumento da Produção de Alimentos até 2026/2027

O USDA projeta que o mundo

deverá aumentar a produção de

alimentos para atender ao

crescimento da demanda global.

De acordo com estimativas da

ABAG/RP, com base no estudo

“USDA Agricultural Projections

to 2026”, o Brasil é o país que

mais ampliará a produção, com

previsão de aumento de 41%

até 2027.

Crescimento

O SETOR DO AGRONEGÓCIO NO BRASIL

Pág. 15Fonte: ABAG-RP https://www.abagrp.org.br/numeros-do-agro

https://www.abagrp.org.br/numeros-do-agro


MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, CONSTANTE NAS PÁGINAS [•] A [•] DO PROSPECTO PRELIMINAR

Conteúdo constante na Página 270 do Prospecto Preliminar.

Produção Exportação

% Total Mundial % Total Mundial

Suco de Laranja 58% 72%

Soja 37% 51%

Açúcar 17% 34%

Carne Frango 14% 31%

Café 34% 26%

Milho 10% 23%

Carne Boi 17% 22%

Carne Suína 4% 10%

Segundo estudo elaborado pela

GV Agro com base em

informações do USDA1, o Brasil

figura como um relevante

produtor e exportador de

diversos produtos agropecuários.

Vale ressaltar que, atualmente,

o Brasil é o segundo maior

exportador de grãos do mundo

ficando atrás apenas dos Estados

Unidos.

Líder Mundial

LIDERANÇA NA PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO

Pág. 16Fonte: Canvas Capital, ABAG-RP e Embrapa
1 https://www.abagrp.org.br/numeros-do-agro

https://www.abagrp.org.br/numeros-do-agro
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FINANCIAMENTO PÚBLICO REDUZINDO Conteúdo constante na Página 270 do Prospecto Preliminar.

A participação dos bancos

públicos no valor total do

estoque de crédito brasileiro

vem em trajetória de queda nos

últimos anos.

Acreditamos que o setor agro

vem cada vez mais buscando

opções de financiamento

através de mecanismos de

mercado, que vem

paulatinamente substituindo o

crédito direcionado.

Bancos Públicos

Pág. 17Fonte: Canvas Capital e BCB
https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasmonetariascredito

https://www.bcb.gov.br/estatisticas/estatisticasmonetariascredito
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CRESCIMENTO DAS EMISSÕES DE CRA Conteúdo constante na Página 271 do Prospecto Preliminar.

Mesmo em um cenário impactado

pela Covid-19, o montante de CRAs

emitido em 2020 foi o maior dos

últimos cinco anos, e 27% superior

quando comparado a 2019,

refletindo, na nossa visão, o

desempenho positivo do agronegócio

brasileiro.

Seguindo essa tendência, segundo a

XP Investimentos2, o volume total de

emissões de CRAs para 2021 será de

aproximadamente R$ 25 bilhões.

Mercado Primário

1 https://www.uqbar.com.br/anuarios2021/cra.php

2 https://valorinveste.globo.com/produtos/renda-fixa/cri-e-cra/noticia/2021/07/15/emisses-de-cras-devem-chegar-a-r-25-bilhes-em-2021-estima-xp.ghtml

Pág. 18Fonte: Canvas Capital, Uqbar e Valor

1

https://www.uqbar.com.br/anuarios2021/cra.php
https://valorinveste.globo.com/produtos/renda-fixa/cri-e-cra/noticia/2021/07/15/emisses-de-cras-devem-chegar-a-r-25-bilhes-em-2021-estima-xp.ghtml
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GERANDO OPORTUNIDADES DE ALOCAÇÃO Conteúdo constante na Página 272 do Prospecto Preliminar.

Pág. 19Fonte: Canvas Capital, Valor, Novacana, MoneyTimes

1 https://valor.globo.com/financas/noticia/2019/07/16/usina-lanca-titulo-lastreado-em-precatorio.ghtml

2 https://www.moneytimes.com.br/celulose-irani-dispara-mais-de-20-com-venda-de-imoveis-e-madeira-em-pe-no-rs/

2 https://www.novacana.com/n/industria/financeiro/zilor-confirma-emissao-r-250-milhoes-debentures-021220 

2 https://valor.globo.com/agronegocios/noticia/2021/05/17/solinftec-levanta-r-140-milhoes-com-seu-primeiro-cra-verde.ghtml 

“A usina Coruripe, de Alagoas, busca captar R$ 
800 milhões por meio de certificados de 
recebíveis do agronegócio (CRA).” Valor 
16/07/20191

Investimento Fundo 
Canvas?

“Zilor pode fazer nova emissão de 
debêntures de até R$ 250 milhões” 
Novacana 2/12/2020 3

“Irani concluiu emissão de debêntures no valor 
total de R$ 505 milhões com objetivo de 
melhorar perfil de vencimento...” Moneytimes
26/09/20192

“Solinftec levanta R$ 140 milhões com 
seu primeiro ‘CRA verde’” Valor 
17/05/20214

Investimento Fundo 
Canvas?

https://valor.globo.com/financas/noticia/2019/07/16/usina-lanca-titulo-lastreado-em-precatorio.ghtml
https://valorinveste.globo.com/produtos/renda-fixa/cri-e-cra/noticia/2021/07/15/emisses-de-cras-devem-chegar-a-r-25-bilhes-em-2021-estima-xp.ghtml
https://www.moneytimes.com.br/celulose-irani-dispara-mais-de-20-com-venda-de-imoveis-e-madeira-em-pe-no-rs/
https://valorinveste.globo.com/produtos/renda-fixa/cri-e-cra/noticia/2021/07/15/emisses-de-cras-devem-chegar-a-r-25-bilhes-em-2021-estima-xp.ghtml
https://www.moneytimes.com.br/celulose-irani-dispara-mais-de-20-com-venda-de-imoveis-e-madeira-em-pe-no-rs/
https://valorinveste.globo.com/produtos/renda-fixa/cri-e-cra/noticia/2021/07/15/emisses-de-cras-devem-chegar-a-r-25-bilhes-em-2021-estima-xp.ghtml
https://www.moneytimes.com.br/celulose-irani-dispara-mais-de-20-com-venda-de-imoveis-e-madeira-em-pe-no-rs/
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CARACTERISTICAS DO FUNDO

Buscaremos utilizar a originação própria da

plataforma de Crédito da Canvas, amparada por

sua capacidade de estruturação interna e

parcerias estratégicas.

Buscaremos atuar em ativos high grade e high

yield para aproveitar oportunidades do ciclo

de crédito e também no mercado secundário

para destravar valor na reciclagem da

carteira.

Gestão Ativa buscando 
uma Relação Retorno–
Risco Diferenciada

1 Acesso a Originação 

Proprietária da Canvas
2 Gestão Ativa dos ciclos de 

crédito e mercado secundário

3 Busca por ativos com bom 

Pacote de Garantias
4 Isenção fiscal na 

distribuição de rendimentos
Através do investimento em estruturas com

subordinação e/ou pacotes de garantias,

aliados a experiência da Canvas na recuperação

de créditos, buscaremos ativos com boa

proteção mesmo em cenários/ciclos mais

adversos de crédito.

Distribuições de rendimentos do Fiagro são,

atualmente, em regra geral, isentas de

imposto para pessoas físicas1. Por isso, iremos

buscar uma estratégia de investimento que

contemple uma distribuição atraente de

rendimentos para os investidores.

Conteúdo constante na Página 272 do Prospecto Preliminar.

Pág. 21

As informações acima refletem as intenções e expectativas do Gestor em relação a suas funções e atribuições com o Fundo

Fonte: Canvas Capital

1
Em regra, distribuições de rendimentos do Fiagro são isentas de imposto para pessoas físicas, com as exceções previstas no parágrafo único e no artigo 3º, inciso I e II da Lei 11.033.
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ESTRATÉGIAS DE INVESTIMENTO Conteúdo constante na Página 273 do Prospecto Preliminar.

Buscamos realizar investimentos em ativos de crédito privado high grade e high yield 

cujos emissores sejam empresas participantes das Cadeias Agroindustriais no Brasil

Estratégias Operações com 

subordinação

Emissores 

corporativos com bons 

fundamentos de 

crédito

Operações com 

colateral elevado

✓ Garantias reais imobiliárias de alto valor

✓ Menor indice de inadimplência

✓ Maior recuperação em caso de default

✓ Operações com lastro pulverizado de empréstimos agrícolas

✓ Índice de subordinação para suportar perdas de crédito

✓ Possibilidade de retornos acima da média com bom balanço de risco

✓ Emissores estabelecidos no mercado com bons indicadores de crédito

✓ Histórico e previsibilidade de fluxo de caixa

✓ Baixo risco de inadimplência

Pág. 22

As informações acima refletem as intenções e expectativas do Gestor em relação a suas funções e atribuições com o Fundo

Fonte: Canvas Capital
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PROCESSO DE INVESTIMENTO Conteúdo constante na Página 265 do Prospecto Preliminar.

▪ Relacionamento da 

equipe de crédito e 

demais sócios da 

Canvas com diversos 

players locais;

▪ Avaliação inicial macro 

setorial e dos 

fundamentos do 

emissor, capacidade de 

pagamento, 

governança e riscos;

▪ Suitability da operação 

às estratégias, classes 

de ativos e mandato 

dos fundos sob gestão.

▪ Revisão das análises 

de Crédito, Legal, 

Compliance e Risco

▪ Conformidade com 

Regulamento

▪ Avaliação da 

estrutura, covenants

e garantias;

▪ Definição da 

precificação e demais  

condições finais da 

operação com base 

nos fundamentos 

apresentados.

▪ Controle de 

exposições, limites de 

diversificação e 

parâmetros de risco;

▪ Monitoramento 

contínuo dos ativos;

▪ Realocação em 

função de mudanças 

nos fundamentos 

e/ou valuation;

▪ Atuação no mercado  

secundário.

Originação Análise Aprovação
Gestão/

Monitoramento

▪ Análise Quantitativa -

balanços, fluxo de 

caixa, endividamento, 

modelo com cenários;

▪ Análise Qualitativa –

Perspectivas, 

acionistas, executivos

▪ Análise Jurídica –

Documentação, 

garantias, laudos;

▪ Análise ESG –

background check, 

mídias negativas, 

processos judiciais.

Pág. 23

As informações acima refletem as intenções e expectativas do Gestor em relação a suas funções e atribuições com o Fundo

Fonte: Canvas Capital
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PIPELINE Conteúdo constante na Página 274 do Prospecto Preliminar.

CRAs Volume Index Spread Vencimento
Duration 

(anos)
Setor Garantia

Ativo 1 30.000.000 CDI 9,00% 12/31/2025 2,50 Açucar e Alcool Precatórios

Ativo 2 30.000.000 IPCA 7,21% 11/30/2025 4,00 Papel e Celulose AF de Terras

Ativo 3 30.000.000 IPCA 7,00% 8/31/2025 3,00 Soja e Milho Terras e Recebíveis

Ativo 4 30.000.000 IPCA 7,90% 10/31/2028 5,00 Soja e Milho Terras e Recebíveis

Ativo 5 30.000.000 CDI 5,00% 11/30/2025 3,00 Alimentação Terras e Recebíveis

Ativo 6 30.000.000 CDI 8,00% 1/31/2026 3,50 Açucar e Alcool AF de Terras

Ativo 7 30.000.000 IPCA 7,50% 8/31/2032 8,00 Tecnologia Recebíveis Performados

Ativo 8 30.000.000 CDI 5,00% 9/30/2026 4,00 Soja e Milho Risco Pulverizado

Ativo 9 30.000.000 IPCA 5,90% 7/31/2030 7,00 Grupo Diversificado Recebíveis Performados

Ativo 10 30.000.000 CDI 2,50% 6/30/2028 6,00 Multinacional de Alimentos Recebíveis Performados

Total 300.000.000 4,60

Pág. 24

A expectativa de rentabilidade projetada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento ou sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura

Fonte: Canvas Capital
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ESTUDO DE VIABILIDADE
Conteúdo constante na Página 281 do Prospecto Preliminar.

Premissas Macro (1) 2021 2022 2023 2024 2025 2026

IPCA (% a.a.) 7.58% 3.98% 3.25% 3.00% 3.00% 3.00%

CDI Médio Período (% a.a.) 3.61% 9.27% 10.50% 10.70% 10.91% 11.25%

(1) Fontes: Projeções divulgadas pelo Banco Central do Brasil no Relatório Focus e no Sistema de Expectativas do Mercado do dia 03 de setembro de 2021,  e curva "DI x Pré“ divulgada pela B3 na mesma data

(*)   Valor do Dividend Yield Anualizado para o Ano 0, considerando a data da oferta em Novembro/21

(**)  Dividend Yield calculado sobre o valor da cota na oferta, sem correção ao longo dos anos

Nota: A expectativa de retorno projetada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento ou sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura.

5.051 

32.084 32.898 34.093 35.653 36.903 

10,1% 10,7% 11,0% 11,4% 11,9% 12,3%

Ano 0 (*) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Dividendos (R$ mil) Dividend Yield (% a.a.) (**)

Montante Base da Oferta (R$ 300MM)

837 

5.314 5.433 5.607 5.838 6.028 

10,0% 10,6% 10,9% 11,2% 11,7% 12,1%

Ano 0 (*) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Dividendos (R$ mil) Dividend Yield (% a.a.) (**)

Montante Mínimo da Oferta (R$ 50MM)

Pág. 25Fonte: Canvas Capital
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ESTUDO DE VIABILIDADE Conteúdo constante na Página 281 do Prospecto Preliminar.

(*)   Valor do Dividend Yield Anualizado para o Ano 0, considerando a data da oferta em Novembro/21

(**)  Dividend Yield calculado sobre o valor da cota na oferta, sem correção ao longo dos anos

Nota: A expectativa de retorno projetada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento ou sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura.

Montante Base da Oferta 

(R$ mil)
Ano 0 (*) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Retorno Total 5,737 36,135 36,669 37,861 39,539 40,866 

Taxa de Administração (548) (3,287) (3,287) (3,287) (3,287) (3,287)

Outras Despesas (19) (114) (114) (114) (114) (114)

Rendimento Operacional Líquido 5,170 32,733 33,267 34,460 36,138 37,465 

Performance (119) (649) (369) (367) (484) (562)

Dividendos 5,051 32,084 32,898 34,093 35,653 36,903 

Dividend Yield (% a.a.) (**) 10.10% 10.69% 10.97% 11.36% 11.88% 12.30%

Montante Mínimo da Oferta (R$ 

mil)
Ano 0 (*) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Retorno Total 951 5,990 6,061 6,232 6,479 6,680 

Taxa de Administração (91) (548) (548) (548) (548) (548)

Outras Despesas (4) (24) (24) (24) (24) (24)

Rendimento Operacional Líquido 856 5,418 5,489 5,660 5,908 6,108 

Performance (19) (104) (56) (53) (69) (80)

Dividendos 837 5,314 5,433 5,607 5,838 6,028 

Dividend Yield (% a.a.) (**) 10.04% 10.63% 10.87% 11.21% 11.68% 12.06%

Pág. 26Fonte: Canvas Capital
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◼ Fundada em 1925, a Usina Coruripe é uma das 

10 maiores produtoras de açúcar e álcool do BR

◼ Possui 5 usinas localizadas nos Estados e 

Alagoas e Minas Gerais com capacidade de 

moagem de 14,4 milhões de toneladas de cana

◼ A companhia fechou a safra 20/21 com EBITDA 

de BRL1.1bi e Dívida Líquida/EBITDA de 2.35x

◼ O total da emissão do CRA foi de até BRL 800 

MM, sendo BRL 600 MM para tranche sênior e 

BRL 200 MM para a tranche subordinada.

◼ O CRA possui como garantias (i) contratos de 

compra e venda de energia, (ii) dois direitos 

creditórios oriundos de ação indenizatória 

movida pelas usinas do grupo em face da União.

◼ Acreditamos que os Precatórios são a melhor 

garantia que a companhia tem disponível, 

promovendo um LTV confortável no eventual 

caso de inadimplência.

Dívida colateralizada por ativos judiciais

Tese de 

Investimento

ESTUDOS DE CASO – CRA CORURIPE

◼ Data do Investimento: Maio/2019

◼ Investimento Total: R$50MM

◼ Taxa: CDI + 9% a.a.(tranche júnior 

colateralizada)

◼ Expectativa de Saída: Via mercado, 

vencimento ou pré-pagamento ou execução 

de colateral

Overview

Pág. 27Fonte: Canvas Capital, Exame, Gazeta de Alagoas

https://mm.exame.com/usina-coruripe/; https://d.gazetadealagoas.com.br/rural/273543/usina-coruripe-registra-maior-safra-da-sua-historia

https://mm.exame.com/usina-coruripe/
https://d.gazetadealagoas.com.br/rural/273543/usina-coruripe-registra-maior-safra-da-sua-historia
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◼ Fundada em 1946, a Zilor Energia e Alimentos 

atua no setor de produção de açúcar e álcool e 

no desenvolvimento de soluções naturais para 

alimentos.

◼ A Cia fechou a safra 20/21 com Dívida 

Líquida/EBITDA Ajustado de 1.9x.

◼ Com dívida líquida de BRL 1.5bi, a Zilor possui 

parcela relevante a receber no valor de 

BRL1,0bi

◼ A debênture de BRL250 MM saiu a taxa de IPCA 

+ 7.20% e o Fundo Canvas High Yield vendeu 

grande parte da posição nos últimos meses ao 

preço médio de IPCA + 5.32%

◼ O retorno total da operação atualmente é de 

11.7%, considerado o fechamento do spread e 

o carrego do papel, representando uma TIR de 

aproximadamente 33.4% a.a.

Aquisição de ativos no mercado primário e posterior saída no secundário 

Tese de 

Investimento

ESTUDOS DE CASO – DEBÊNTURES ZILOR

◼ Data do Investimento: Janeiro/2021

◼ Investimento Total: R$5MM

◼ Taxa: IPCA + 7.20%

◼ Saída: Via mercado

◼ Preço Médio de Saída: IPCA + 5.32%

Overview

Pág. 28Fonte: Canvas Capital, XP, Valor https://conteudos.xpi.com.br/renda-fixa/cra-zilor-out-2024/; 

https://valor.globo.com/financas/noticia/2019/10/17/com-cra-de-r-700-mi-acucareira-quata-reduz-custo-de-divida.ghtml

https://conteudos.xpi.com.br/renda-fixa/cra-zilor-out-2024/
https://valor.globo.com/financas/noticia/2019/10/17/com-cra-de-r-700-mi-acucareira-quata-reduz-custo-de-divida.ghtml
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◼ A Solinftec é uma empresa de soluções 

tecnológicas voltadas para o ganho de 

eficiência na produção agrícola.

◼ A empresa já recebeu duas rodadas de 

investimento. A rodada serie A foi em 2016 com 

aporte da TPG e a serie B foi liderada pela 

Unbox Capital em 2019.

◼ A emissão do CRA foi no valor de BRL140mm, e 

os recursos serão usados para investimento em 

expansão e crescimento da companhia.

◼ O CRA tem como garantia a cessão fiduciária 

de direitos creditórios oriundos dos contratos 

de prestação de serviço, de volume de saldo a 

receber equivalente a 100% do saldo devedor 

da Emissão, e fluxo de passagem mensal 

equivalente a 105% da PMT subsequente.

Dívida emitida para Agtech com crescimento acelerado nos últimos anos

Tese de 

Investimento

ESTUDOS DE CASO – CRA SOLINFTEC

◼ Data do Investimento: Maio/2021

◼ Investimento Total: R$ 7MM

◼ Taxa: IPCA + 9,19% a.a. 

◼ Vencimento: Maio/2025

◼ Expectativa de Saida: Via mercado, 

vencimento ou pré-pagamento

Overview

Pág. 29Fonte: Canvas Capital, Valor https://valor.globo.com/agronegocios/noticia/2021/05/17/solinftec-levanta-r-140-milhoes-com-seu-primeiro-cra-verde.ghtml; Reset https://www.capitalreset.com/na-solinftec-o-agro-e-tech-e-se-financia-com-titulo-verde/;

LAVCA https://lavca.org/2017/07/24/tpg-art-invests-brazilian-digital-agtech-startup-solinftec/ e AG Evolution https://agevolution.canalrural.com.br/solinftec-anuncia-rodada-de-us-40-milhoes-liderada-pela-unbox-capital/

https://valor.globo.com/agronegocios/noticia/2021/05/17/solinftec-levanta-r-140-milhoes-com-seu-primeiro-cra-verde.ghtml
https://www.capitalreset.com/na-solinftec-o-agro-e-tech-e-se-financia-com-titulo-verde/
https://lavca.org/2017/07/24/tpg-art-invests-brazilian-digital-agtech-startup-solinftec/
https://agevolution.canalrural.com.br/solinftec-anuncia-rodada-de-us-40-milhoes-liderada-pela-unbox-capital/
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TERMOS E 

CONDIÇÕES
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TERMOS E CONDIÇÕES
Gestor Canvas Capital S.A.

Fundo Canvas FIAgro

Administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM

Emissão 1ª Emissão de Cotas

Coordenador Líder XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Instrumento Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (FI Agro)

Oferta Pública Instruções CVM nº 400 e 472 

Oferta Base R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)

Montante Mínimo R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais)

Investimento Mínimo R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Preço da Cota R$ 10,00

Custos da Oferta por Cota R$ 0,48

Regime de Colocação Melhores Esforços de Colocação

Tipo e Prazo do Fundo Condomínio fechado, com prazo indeterminado, não sendo admitido o resgate de cotas

Taxa de Administração 1.15% a.a

Taxa de Performance 10% do que exceder o CDI

Pág. 31
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CRONOGRAMA TENTATIVO
Ordem dos Eventos Eventos Data Prevista (1) (2)

1 Protocolo do Pedido de Registro da Oferta na CVM 10/09/2021

2 Divulgação do Aviso ao Mercado / Disponibilização do Prospecto Preliminar 02/12/2021

3 Início das apresentações a potenciais Investidores 02/12/2021

4 Obtenção do Registro da Oferta na CVM 10/12/2021

5 Divulgação do Anúncio de Início / Disponibilização do Prospecto Definitivo 13/12/2021

6 Início do Período de Subscrição 13/12/2021

7 Encerramento do Período de Subscrição 21/12/2021

8 Procedimento de Alocação 22/12/2021

9 Data de Liquidação das Cotas 27/12/2021

10 Data máxima para encerramento da Oferta e divulgação do Anúncio de Encerramento 13/06/2022

Conteúdo constante na Página 97 do Prospecto Preliminar.

Pág. 32

(1) Conforme disposto no item 3.2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, as datas deste cronograma representam apenas uma previsão para a ocorrência de cada um dos 
eventos nele descritos. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer modificação no cronograma deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como 
modificação da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400.
(2) A principal variável do cronograma tentativo é o processo de registro da Oferta perante a CVM.
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FATORES DE RISCO Conteúdo constante na Página 123 e seguintes  do Prospecto Preliminar.

Pág. 34

Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua própria situação financeira,
seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis no Prospecto Preliminar e
no Regulamento, inclusive, mas não se limitando a, aquelas relativas à política de investimento, à composição da carteira e aos fatores
de risco descritos nesta seção, aos quais o Fundo e os Investidores estão sujeitos.

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estarão
sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não havendo garantias, portanto, de que o capital
efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas.

Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições
adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que o Administrador e o Gestor mantenham rotinas e
procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os
Cotistas.

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais estão sujeitos os
investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente
afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento do Administrador o do
Gestor ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento.
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I. Riscos relativos ao Fundo e aos Ativos

Risco relacionado à Ausência de Regulação Específica para o FIAGRO

O Fundo está sujeito à regulamentação da CVM. Em 13 de julho de 2021 a CVM publicou a Resolução CVM 39, que regulamenta, em caráter
provisório e experimental, os fundos de investimentos nas cadeias produtivas do agronegócio.

Dessa forma, por se tratar de um fundo de investimento recém-criado pela Lei nº 14.130/21, e ainda não possuir uma norma específica
expedida pela CVM para regulamentá-lo, adotando-se, provisoriamente, a Instrução CVM nº 472/08, as regras e procedimentos atualmente
adotado para o presente Fundo poderá vir a ser alterada e, consequentemente, afetar negativamente os Cotistas.

Além disso, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o Fiagro ainda não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência
pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim uma insegurança jurídica e um risco
ao investimento em Fiagro, uma vez que os órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão, ao analisar a Oferta e o Fiagro e/ou em um
eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, (i) editar normas que regem o assunto e/ou
interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre os Fiagro, bem como (ii) proferir decisões que podem ser desfavoráveis aos
interesses no investimento em Fiagro, o que em qualquer das hipóteses, poderá afetar adversamente o investimento em Fiagro, e
consequentemente afetar negativamente as Cotas do Fundo e consequentemente afetar de modo adverso o Cotista.

Riscos Tributários relacionados aos Fiagro

Alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o aumento da carga tributária incidente sobre o
investimento no Fundo e o tratamento fiscal dos Cotistas. Essas alterações incluem, mas não se limitam, a (i) eventual extinção de
isenções fiscais, na forma da legislação em vigor, (ii) possíveis majorações na alíquota e/ou na base de cálculo dos tributos existentes, (iii)
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criação de tributos; bem como, (iv) diferentes interpretações ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou das
autoridades governamentais, sobretudo em razão da recente criação dos Fiagro por meio da Lei n° 14.130/21, que ainda pende de
regulamentação pelas autoridades fiscais.

Os efeitos de medidas de alteração fiscal não podem ser quantificados, no entanto, poderão sujeitar o Fundo e os Cotistas a novos
recolhimentos não previstos inicialmente. Não há como garantir que as regras tributárias atualmente aplicáveis ao Fundo e aos Cotistas
permanecerão vigentes, existindo o risco de tais regras serem modificadas, inclusive no contexto de eventual reforma tributária, o que
poderá impactar o Fundo e a rentabilidade de suas cotas e, consequentemente, os resultados do Fundo e a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos variados associados aos Ativos

Os Ativos estão sujeitos a oscilações de preços e cotações de mercado, e a outros riscos, tais como riscos de crédito e de liquidez, e riscos
decorrentes do uso de derivativos, de oscilação de mercados e de precificação de ativos, o que pode afetar negativamente o desempenho
do Fundo e do investimento realizado pelos Cotistas. O Fundo poderá incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas
por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda de Ativos em
nome do Fundo. Na hipótese de falta de capacidade e/ou falta de disposição de pagamento das contrapartes nas operações integrantes da
carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.
Riscos de liquidez

Os Ativos componentes da carteira do Fundo poderão ter liquidez baixa em comparação a outras modalidades de investimento. Além disso,
os Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, sendo uma modalidade
de investimento pouco disseminada em tal mercado. Adicionalmente, os Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais
podem ser constituídos na forma de condomínios fechados, não sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas.
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Dessa forma, os Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais encontram pouca liquidez no mercado brasileiro e os
Cotistas poderão enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo sendo admitida para estas a
negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverá estar consciente
de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo.

Risco decorrente da possibilidade da entrega de ativos do Fundo em caso de liquidação deste

No caso de dissolução ou liquidação do Fundo, o patrimônio deste será partilhado entre os Cotistas, na proporção de suas Cotas, após a
alienação dos Ativos e o pagamento de todas as dívidas, obrigações e despesas do Fundo. No caso de liquidação do Fundo, não sendo
possível a alienação acima referida, os próprios ativos serão entregues aos Cotistas na proporção da participação de cada um deles,
devendo tal procedimento ser realizado fora do ambiente da B3. Nos termos do descrito no Regulamento, os ativos integrantes da carteira
do Fundo poderão ser afetados por sua baixa liquidez no mercado, podendo seu valor aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações
de preços, cotações de mercado e dos critérios para precificação, podendo acarretar, assim, eventuais prejuízos aos Cotistas.

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortização Extraordinária dos Ativos

Os Ativos poderão conter em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. Tal situação pode
acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos
financeiros estabelecidos na Instrução CVM 555, conforme aplicável. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo
Gestor de Ativos que estejam de acordo com a política de investimentos do Fundo. Desse modo, o Gestor poderá não conseguir reinvestir
os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que pode afetar de forma negativa o patrimônio do Fundo e
a rentabilidade das Cotas do Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante, todavia, qualquer
multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.
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Risco de potencial conflito de interesse

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os
Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das Cotas do Fundo e entre o Fundo e o(s) representante(s) de Cotistas dependem de
aprovação prévia, específica e informada em Assembleia de Conflito de Interesses, nos termos do inciso XII do artigo 18 e do artigo 34 da
Instrução CVM 472. Deste modo, não é possível assegurar que eventuais contratações não caracterizarão situações de conflito de interesses
efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. O Regulamento prevê que atos que configurem
potencial conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e os prestadores de serviço ou entre o Fundo e o Gestor
que dependem de aprovação prévia da Assembleia de Conflito de Interesses, como por exemplo, e conforme disposto no parágrafo 1º do
artigo 34 da Instrução CVM 472: (i) a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo fundo, de imóvel de
propriedade do Administrador, Gestor, consultor especializado ou de pessoas a eles ligadas; (ii) a alienação, locação ou arrendamento ou
exploração do direito de superfície de imóvel integrante do patrimônio do Fundo tendo como contraparte o Administrador, Gestor,
consultor especializado ou pessoas a eles ligadas; (iii) a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores do Administrador,
gestor ou consultor especializado uma vez caracterizada a inadimplência do devedor; (iv) a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao
Administrador ou ao Gestor, para prestação dos serviços referidos no artigo 31 da Instrução CVM 472, exceto o de primeira distribuição de
cotas do fundo, como é o caso da presente Oferta, e (v) a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão do Administrador, do
Gestor ou de pessoas a eles ligadas, ainda que para as finalidades mencionadas no parágrafo único do artigo 46 da Instrução CVM 472.

Desta forma, caso venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam aprovados em Assembleia de Conflito de
Interesses, respeitando os quóruns de aprovação estabelecido, estes poderão ser implantados, mesmo que não ocorra a concordância da
totalidade dos Cotistas.
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Assim, tendo em vista que a aquisição de Ativos Conflitados é considerada uma situação de potencial conflito de interesses, nos
termos da Instrução CVM 472, a sua concretização dependerá de aprovação prévia de Cotistas reunidos em Assembleia de Conflito de
Interesses, de acordo com o quórum previsto no Regulamento e na Instrução CVM 472. Os Investidores, ao aceitarem participar da
Oferta, por meio da assinatura do Pedido de Subscrição ou envio da ordem de investimento, conforme o caso, serão convidados, mas
não obrigados, a outorgar Procuração de Conflito de Interesses para fins de deliberação, em Assembleia de Conflito de Interesses, da
aquisição, pelo Fundo, de Ativos Conflitados, desde que atendidos determinados critérios listados na Procuração de Conflito de
Interesses, conforme o caso, sendo certo que a aprovação da matéria tem validade até que haja necessidade de sua ratificação em
função de alterações na base de cotistas do Fundo, em seu Patrimônio Líquido ou outras que ensejem tal necessidade nos termos da
regulamentação aplicável, com recursos captados no âmbito da Oferta, até o limite de concentração previsto para cada ativo na
Procuração de Conflito de Interesses, sem a necessidade de aprovação específica para cada aquisição a ser realizada, nos termos
descritos no Prospecto Preliminar, conforme exigido pelo artigo 34 da Instrução CVM 472.

Para maiores informações, vide Seção “Termos e Condições da Oferta – Procurações de Conflito de Interesses”, na página 62 do
Prospecto Preliminar e Seção “Termos e Condições da Oferta – Destinação dos Recursos”, na página 67 do Prospecto Preliminar.

Risco de discricionariedade de investimento pelo Gestor e pelo Administrador

A aquisição de ativos é um processo complexo e que envolve diversas etapas, incluindo a análise de informações financeiras, comerciais,
jurídicas, ambientais, técnicas, entre outros. Considerando o papel ativo e discricionário atribuído ao Gestor e ao Administrador na tomada
de decisão de investimentos pelo Fundo, sem a definição de critérios de elegibilidade específicos, existe o risco de não se encontrar um
Ativo para a destinação de recursos da Oferta em curto prazo, fato que poderá gerar prejuízos ao Fundo e, consequentemente, aos seus
Cotistas.
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No processo de aquisição de tais ativos, há risco de não serem identificados em auditoria todos os passivos ou riscos atrelados aos ativos,
bem como o risco de materialização de passivos identificados, inclusive em ordem de grandeza superior àquela identificada. Caso esses
riscos ou passivos contingentes ou não identificados venham a se materializar, inclusive de forma mais severa do que a vislumbrada, o
investimento em tais ativos poderá ser adversamente afetado e, consequentemente, a rentabilidade do Fundo também. Os Ativos objeto
de investimento pelo Fundo serão administrados pelo Administrador e geridos pelo Gestor, portanto, os resultados do Fundo dependerão de
uma administração/ gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos diretamente relacionados à capacidade do Gestor e do
Administrador na prestação dos serviços ao Fundo. Falhas na identificação de novos Ativos, na manutenção dos Ativos em carteira e/ou na
identificação de oportunidades para alienação de Ativos, bem como nos processos de aquisição e alienação, podem afetar negativamente o
Fundo e, consequentemente, os seus Cotistas.

Risco de liquidação antecipada do Fundo

No caso de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas pela liquidação antecipada do Fundo, os Cotistas poderão receber Ativos Alvo e/ou
Ativos de Liquidez em regime de condomínio civil. Nesse caso: (a) o exercício dos direitos por qualquer Cotista poderá ser dificultado em
função do condomínio civil estabelecido com os demais Cotistas; (b) a alienação de tais direitos por um Cotista para terceiros poderá ser
dificultada em função da iliquidez de tais direitos.

Risco de Mercado

O mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo
países de economia emergente. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o
preço de ativos e valores mobiliários emitidos no país, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as
Cotas. No passado, o surgimento de condições econômicas adversas em outros países do mercado emergente resultou, em geral, na saída
de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil.
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Crises financeiras recentes resultaram em um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente,
afetaram de forma negativa o mercado financeiro e o mercado de capitais brasileiros e a economia do Brasil, tais como: flutuações no
mercado financeiro e de capitais, com oscilações nos preços de ativos (inclusive de imóveis), indisponibilidade de crédito, redução de
gastos, desaceleração da economia, instabilidade cambial e pressão inflacionária. Qualquer novo acontecimento de natureza similar aos
acima mencionados, no exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa as atividades do Fundo, o patrimônio do Fundo, a
rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociação das Cotas.

Qualquer novo acontecimento de natureza similar aos acima mencionados, no exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa
as atividades do Fundo, o patrimônio do Fundo, a rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociação das Cotas.

Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda,
de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado
financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas
relevantes, poderão afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das Cotas, bem como resultar (a)
em alongamento do período de amortização de Cotas; e/ou de distribuição dos resultados do Fundo; ou (b) liquidação do Fundo, o que
poderá ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de principal de suas aplicações.

Adicionalmente, os ativos financeiros do Fundo devem ser marcados a mercado, ou seja, seus valores serão atualizados diariamente e
contabilizados pelo preço de negociação no mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociação. Como
consequência, o valor das Cotas de emissão Fundo poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, inclusive ao longo do dia. Como
consequência, o valor de mercado das Cotas de emissão do Fundo poderá não refletir necessariamente seu valor patrimonial.

Não será devida pelo Fundo ou por qualquer pessoa, incluindo as instituições responsáveis pela distribuição das Cotas, os demais Cotistas
do Fundo, o Administrador e as Instituições Participantes da Oferta, qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso ocorra, por
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qualquer razão, (a) o alongamento do período de amortização das Cotas e/ou de distribuição dos resultados do Fundo; (b) a liquidação do
Fundo; ou, ainda, (c) caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de tais eventos.

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de transmissão por humanos, no Brasil ou nas
demais partes do mundo, pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em
pressão negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais doenças no Brasil, poderá afetar
diretamente o mercado imobiliário e agroindustrial, o mercado de fundo de investimento, o Fundo e o resultado de suas operações,
incluindo em relação aos Ativos Alvo. Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias
de doenças, como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no
Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ter um impacto adverso nas operações do mercado
imobiliário e do agronegócio, incluindo em relação aos Ativos Alvo. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doença que
afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na
economia brasileira, no mercado imobiliário e do agronegócio. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças também podem
resultar em políticas de quarentena da população ou em medidas mais rígidas de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as
operações, receitas e desempenho do Fundo e dos imóveis que vierem a compor seu portfólio, bem como afetaria a valorização das Cotas
do Fundo e de seus rendimentos.

Risco da pandemia do COVID – 19

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (“OMS”) decretou a pandemia decorrente do novo Coronavírus (Covid-19),
cabendo aos países membros estabelecerem as melhores práticas para as ações preventivas e de tratamento aos infectados, o que pode
afetar as decisões de investimento e poderá resultar em volatilidade esporádica nos mercados de capitais globais. Os efeitos econômicos
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sobre a economia da China para o ano de 2020 já são sentidos em decorrência das ações governamentais que determinaram a redução
forçada das atividades econômicas nas regiões mais afetadas pela pandemia, o que deve se refletir na economia mundial como um todo.

As medidas de combate ao Covid-19 podem resultar em restrições às viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de

trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população,

além da volatilidade no preço de matérias-primas e outros insumos, podendo ocasionar um efeito adverso relevante na economia global

e/ou na economia brasileira, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e na economia

brasileira e nos negócios do Fundo.

Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado desses eventos pode afetar material e

adversamente os negócios, a condição financeira, os resultados das operações e a capacidade de financiamento e, por consequência,

poderá impactar negativamente a rentabilidade do Fundo. Além disso, as mudanças materiais nas condições econômicas resultantes da

pandemia global do Covid-19 podem impactar a captação de recursos ao Fundo no âmbito da Oferta, influenciando na capacidade de o

Fundo investir em Ativos Alvo, havendo até mesmo risco de não se atingir o Montante Mínimo da Oferta, o que poderá impactar a própria

viabilidade de realização da Oferta e a manutenção do Fundo.

Riscos institucionais

O governo federal pode intervir na economia do país e realizar modificações significativas em suas políticas e normas, causando impactos

sobre os mais diversos setores e segmentos da economia do país. As atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados poderão ser

prejudicados de maneira relevante por modificações nas políticas ou normas que envolvam, por exemplo, taxas de juros, controles

cambiais e restrições a remessas para o exterior; flutuações cambiais; inflação; liquidez dos mercados financeiro e de capitais domésticos;
política fiscal; instabilidade social e política; alterações regulatórias; e outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, CONSTANTE NAS PÁGINAS [•] A [•] DO PROSPECTO PRELIMINAR

FATORES DE RISCO Conteúdo constante na Página 123 e seguintes  do Prospecto Preliminar.

Pág. 44

a ocorrer no Brasil ou que o afetem. Em um cenário de aumento da taxa de juros, por exemplo, os preços dos imóveis podem ser

negativamente impactados em função da correlação existente entre a taxa de juros básica da economia e a taxa de desconto utilizada na

avaliação de imóveis. Nesse cenário, efeitos adversos relacionados aos fatores mencionados podem impactar negativamente o patrimônio

do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Risco de crédito

Consiste no risco de os devedores de direitos creditórios emergentes dos Ativos e os emissores de títulos de renda fixa que eventualmente

integrem a carteira do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com

o Fundo. Os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira do Fundo estão sujeitos à capacidade dos seus

emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Eventos que afetam as condições financeiras dos

emissores dos títulos, bem como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de

pagamento podem trazer impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores. Nestas condições, o

Administrador poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado e, consequentemente, o

Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente, a variação negativa dos ativos do Fundo poderá impactar negativamente o

patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. Além disso, mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos

emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo também sua liquidez.

Risco tributário

As regras tributárias aplicáveis aos fundos de investimentos do agronegócio podem vir a ser modificadas no contexto de uma eventual

reforma tributária, bem como em virtude de novo entendimento acerca da legislação vigente, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos

recolhimentos não previstos inicialmente.
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Adicionalmente, existe a possibilidade de que a Secretaria da Receita Federal tenha interpretação diferente daquela do Administrador

quanto ao não enquadramento do Fundo como pessoa jurídica para fins de tributação ou quanto à incidência de tributos em determinadas

operações realizadas pelo Fundo. Nessas hipóteses, o Fundo passaria a sofrer a incidência de IR, PIS, COFINS, Contribuição Social nas

mesmas condições das demais pessoas jurídicas, com reflexos na redução do rendimento a ser pago aos Cotistas ou teria que passar a

recolher os tributos aplicáveis sobre determinadas operações que anteriormente entendia serem isentas, podendo inclusive ser obrigado a

recolher, com multa e juros, os tributos incidentes em operações já concluídas. Ambos os casos podem impactar adversamente o

rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor das Cotas. Por fim, há a possibilidade de o Fundo não conseguir atingir ou manter as

características descritas na Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, quais sejam: (i) ter, no mínimo, 50 (cinquenta)

Cotistas; (ii) não ter Cotista que seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo

Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos

pelo Fundo; e (iii) as Cotas do Fundo deverão ser admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão

organizado. Desta forma, caso isso ocorra, não haverá isenção tributária para os rendimentos que venham a ser pagos aos Cotistas que

sejam pessoas físicas.

Riscos de alterações nas práticas contábeis

As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para a elaboração das demonstrações financeiras dos Fundos de

Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais advêm das disposições previstas na Instrução CVM 516. Com a edição da Lei nº 11.638,

de 28 de dezembro de 2007, que alterou a Lei das Sociedades por Ações e a constituição do CPC, diversos pronunciamentos, orientações e

interpretações técnicas foram emitidos pelo CPC e já referendados pela CVM com vistas à adequação da legislação brasileira aos padrões

internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. A Instrução CVM 516 começou a vigorar em 1º de

janeiro de 2012 e decorre de um processo de consolidação de todos os atos normativos contábeis relevantes relativos aos Fundos de

Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais editados nos últimos 4 (quatro) anos. Referida instrução contém, portanto, a versão

mais atualizada das práticas contábeis emitidas pelo CPC, que são as práticas contábeis atualmente adotadas no Brasil.
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Atualmente, o CPC tem se dedicado a realizar revisões dos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas, de modo a aperfeiçoá-

los. Caso a CVM venha a determinar que novas revisões dos pronunciamentos e interpretações emitidas pelo CPC passem a ser adotados

para a contabilização das operações e para a elaboração das demonstrações financeiras dos Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas

Agroindustriais, a adoção de tais regras poderá ter um impacto nos resultados atualmente apresentados pelas demonstrações financeiras

do Fundo.

Risco regulatórios

A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis

cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. As

agências governamentais ou outras autoridades podem, ainda, exigir novas licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos

negócios relativos aos Ativos, gerando, consequentemente, efeitos adversos ao Fundo. Ainda, poderão ocorrer interferências de

autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e alterações das políticas monetárias e cambiais.

Tais eventos poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para

resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis

existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do Fundo.

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação

As regras tributárias dos fundos de investimento nas cadeias produtivas agroindustriais podem ser modificadas no contexto de uma

eventual reforma tributária ou alterações na legislação em vigor. Está em trâmite no Congresso Nacional discussões referentes a proposta

de reforma tributária, que, dentre outras matérias, discute possíveis alterações nas regras tributárias vigentes aplicáveis a fundos de

investimento.
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Nesse sentido, considerando o estágio inicial das discussões, não é possível afirmar que as regras de tributação aplicáveis ao Fundo, na

forma como previstas no Regulamento e na legislação pertinente, serão mantidas futuramente. Ainda, o risco tributário engloba o risco de

perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de

isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente.

Risco de desempenho passado

Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto e/ou em qualquer material de divulgação do Fundo que venha a ser

disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados ou de quaisquer investimentos em que o Administrador, o Gestor e o

Coordenador Líder tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no

passado não é indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo

Fundo no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de

inflação e variação cambial.

Risco decorrente de alterações do Regulamento

O Regulamento poderá ser alterado sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências da CVM

e/ou da B3, em consequência de normas legais ou regulamentares, por determinação da CVM e/ou da B3 ou por deliberação da Assembleia

Geral de Cotistas. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco de concentração da carteira do Fundo

O objetivo do Fundo é o de investir preponderantemente em valores mobiliários. Dessa forma, deverão ser observados os limites de
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aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, aplicando-se as

regras de desenquadramento e reenquadramento lá estabelecidas.

O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a concentração da carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior

será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial. Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento

do emissor do Ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital integralizado pelos

Cotistas.

Risco relativo à não substituição do Administrador ou do Gestor

Durante a vigência do Fundo, o Gestor poderá sofrer pedido de falência ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, e/ou o

Administrador poderá sofrer intervenção e/ou liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem descredenciados,

destituídos ou renunciarem às suas funções, hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos

previstos no Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, o Fundo será liquidado antecipadamente, o que pode acarretar perdas

patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

Risco de Desenquadramento Passivo Involuntário

Sem prejuízo do quanto estabelecido no Regulamento, na ocorrência de algum evento que venha a ensejar o desenquadramento passivo

involuntário, a CVM poderá determinar ao Administrador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral de

Cotistas para decidir sobre uma das seguintes alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; (ii)

incorporação a outro fundo de investimento, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima

poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii”
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acima, não há como garantir que o preço de venda dos Ativos do Fundo será favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar que

os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo

investimento nas Cotas do Fundo.

Risco do Estudo de Viabilidade

As estimativas do Estudo de Viabilidade foram elaboradas pelo Gestor e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação ou qualquer

outro procedimento por parte de Auditor Independente ou qualquer outra empresa de avaliação. As conclusões contidas no Estudo de

Viabilidade derivam da opinião do Gestor e são baseadas em dados que não foram submetidos a verificação independente, bem como de

informações e relatórios de mercado produzidos por empresas independentes. O Estudo de Viabilidade está sujeito a importantes premissas

e exceções nele contidas. Adicionalmente, o Estudo de Viabilidade não contém uma conclusão, opinião ou recomendação relacionada ao

investimento nas Cotas e, por essas razões, não deve ser interpretado como uma garantia ou recomendação sobre tal assunto. Ademais,

devido à subjetividade e às incertezas inerentes às estimativas e projeções, bem como devido ao fato de que as estimativas e projeções

são baseadas em diversas suposições sujeitas a incertezas e contingências significativas, não existe garantia de que as estimativas do

Estudo de Viabilidade serão alcançadas.

O FUNDO NÃO POSSUI QUALQUER RENTABILIDADE ALVO OU ESPERADA OU PRETENDIDA.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NO ESTUDO DE VIABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER

MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS

INVESTIDORES.
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Risco decorrente da prestação dos serviços de gestão para outros fundos de investimento

O Gestor, instituição responsável pela gestão dos Ativos integrantes da carteira do Fundo, presta ou poderá prestar serviços de gestão da

carteira de investimentos de outros fundos de investimento que tenham por objeto o investimento em ativos semelhantes aos Ativos objeto

da carteira do Fundo. Desta forma, no âmbito de sua atuação na qualidade de Gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é possível

que o Gestor acabe por decidir alocar determinados ativos em outros fundos de investimento que podem, inclusive, ter um desempenho

melhor que os ativos alocados no Fundo, de modo que não é possível garantir que o Fundo deterá a exclusividade ou preferência na

aquisição de tais ativos.

Risco decorrente da não obrigatoriedade de revisões e/ou atualizações de projeções

O Fundo, o Administrador, o Gestor e as Instituições Participantes da Oferta não possuem qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar

quaisquer projeções constantes do Prospecto e/ou de qualquer material de divulgação do Fundo e/ou da Oferta, incluindo o Estudo de

Viabilidade, incluindo sem limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias

posteriores à data do Prospecto e/ou do referido material de divulgação e do Estudo de Viabilidade, conforme o caso, mesmo que as

premissas nas quais tais projeções se baseiem estejam incorretas.

Riscos jurídicos

A estrutura financeira, econômica e jurídica do Fundo apoia-se em um conjunto de obrigações e responsabilidades contratuais e na

legislação em vigor e, em razão da pouca maturidade e da escassez de precedentes em operações similares e de jurisprudência no que

tange a este tipo de operação financeira, poderá haver perdas por parte dos Cotistas em razão do dispêndio de tempo e recursos para

manutenção do arcabouço contratual estabelecido.
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Risco da morosidade da justiça brasileira

O Fundo poderá ser parte em demandas judiciais relacionadas aos Ativos, tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Em virtude da

morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de tais demandas poderá não ser alcançada em tempo razoável. Ademais, não há

garantia de que o Fundo obterá resultados favoráveis nas demandas judiciais relacionadas aos Ativos e, consequentemente, poderá

impactar negativamente no patrimônio do Fundo, na rentabilidade dos Cotistas e no valor de negociação das Cotas.

Risco proveniente do uso de derivativos

A contratação pelo Fundo de modalidades de operações de derivativos, ainda que tais operações sejam realizadas exclusivamente para fins

de proteção patrimonial na forma permitida no Regulamento, poderá acarretar variações no valor de seu Patrimônio Líquido superiores

àquelas que ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e

impactar negativamente o valor das Cotas.

Risco operacional

Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo serão administrados e geridos pelo Administrador e pelo Gestor, respectivamente. Portanto os

resultados do Fundo dependerão de uma administração/gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso

venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos Cotistas.

Risco de decisões judiciais desfavoráveis

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia de que o Fundo venha a obter
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resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados

improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional

de recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas.

Risco relativo à concentração e pulverização

Conforme dispõe o Regulamento, não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por um único Cotista. Assim, poderá

ocorrer situação em que um único Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas, passando tal Cotista a deter uma posição

expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que

deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas

minoritários. Caso o Fundo esteja muito pulverizado, determinadas matérias de competência objeto de Assembleia Geral de Cotistas que

somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas poderão ficar impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum

de instalação (quando aplicável) e de deliberação em tais assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode

ensejar, dentre outras consequências, a liquidação antecipada do Fundo.

Risco de governança

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) o Administrador e/ou o Gestor; (b) os sócios, diretores e funcionários do

Administrador e/ou do Gestor; (c) empresas ligadas ao Administrador e/ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (d) os

prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; e (e) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo,

exceto quando forem os únicos Cotistas ou quando houver aquiescência expressa da maioria dos Cotistas manifestada na própria

Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que se dará a

permissão de voto.
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Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nas letras "a" a "e", caso estas decidam adquirir Cotas. Adicionalmente,

determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas quando aprovadas por maioria

qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais tendem a possuir número

elevado de Cotistas, é possível que determinadas matérias fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum de instalação

(quando aplicável) e de votação de tais assembleias.

Risco relativa a novas emissões de Cotas

No caso de realização de novas emissões de Cotas pelo Fundo, o exercício do direito de preferência pelos Cotistas, em eventuais emissões

de novas Cotas, depende da disponibilidade de recursos por parte do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha

disponibilidades para exercer o direito de preferência, este poderá sofrer diluição de sua participação e, assim, ver sua influência nas

decisões políticas do Fundo reduzida. Na eventualidade de novas emissões de Cotas, os Cotistas incorrerão no risco de terem a sua

participação no capital do Fundo diluída.

Risco de restrição na negociação

Alguns dos Ativos que compõem a carteira do Fundo, incluindo títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação pela bolsa

de mercadorias e futuros ou por órgãos reguladores. Essas restrições podem estar relacionadas ao volume de operações, na participação

nas operações e nas flutuações máximas de preço, dentre outros. Em situações em que tais restrições estão sendo aplicadas, as condições

para negociação dos Ativos da carteira, bem como a precificação dos Ativos podem ser adversamente afetadas.
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Risco relativo à inexistência de Ativos que se enquadrem na política de investimento

O Fundo poderá não dispor de ofertas de Ativos suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do Gestor, que atendam, no momento da

aquisição, à política de investimento do Fundo, de modo que o Fundo poderá enfrentar dificuldades para empregar suas disponibilidades

de caixa para aquisição de Ativos. A ausência de Ativos para aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das

Cotas.

Risco de disponibilidade de caixa

Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis para honrar suas obrigações, o Administrador, conforme recomendação do Gestor, poderá

deliberar por realizar novas emissões das Cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, desde que

limitadas ao valor das Emissões Autorizadas conforme definido no Regulamento, ou, conforme o caso, poderá convocar os Cotistas para que

em Assembleia Geral de Cotistas estes deliberem pela aprovação da emissão de novas Cotas com o objetivo de realizar aportes adicionais

de recursos ao Fundo. Os Cotistas que não aportarem recursos serão diluídos.

Riscos relacionados ao investimento em valores mobiliários

O investimento nas Cotas é uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe que a rentabilidade do Cotista dependerá da

valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos. No caso em questão, os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas

dependerão, principalmente, dos resultados obtidos pelo Fundo com receita e/ou a negociação dos Ativos em que o Fundo venha a investir,

bem como dependerão dos custos incorridos pelo Fundo. Assim, existe a possibilidade do Fundo ser obrigado a dedicar uma parte

substancial de seu fluxo de caixa para pagar suas obrigações, reduzindo o recurso disponível para distribuições aos Cotistas, o que poderá

afetar adversamente o valor de mercado das Cotas.
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Riscos relativos aos Ativos Alvo

Não obstante a determinação no Regulamento de que, nos termos da política de investimentos do Fundo, os recursos deverão ser aplicados

primordialmente em Ativos Alvo, o Fundo não tem ativos alvo pré-definidos, tratando-se, portanto, de um fundo “genérico” que alocará

seus recursos em Ativos Alvo regularmente estruturados e registrados junto à CVM, quando aplicável, ou junto aos órgãos de registro

competentes.

O Fundo estará sujeito, ainda, aos riscos estabelecidos na documentação relativa a cada fundo de investimento investido, dentre os quais

destacamos riscos relativos ao setor do agronegócio, conforme seção “Riscos Relacionados ao Mercado e ao Investimento em

Securitização de Recebíveis do Agronegócio” página 143 do Prospecto, tendo em vista serem comumente apontados nos respectivos

regulamentos e prospectos.

Riscos associados à liquidação do Fundo

Por ocasião do término do prazo de duração do Fundo ou, ainda, na hipótese de a Assembleia Geral de Cotistas deliberar pela liquidação

antecipada do Fundo, o pagamento do resgate poderá se dar mediante a constituição de condomínio civil, na forma prevista no

Regulamento e no Código Civil, o qual será regulado pelas regras estabelecidas no Regulamento e que somente poderão ser modificadas

por deliberação unânime de Assembleia Geral de Cotistas que conte com a presença da totalidade dos Cotistas.

Risco de crédito dos Ativos da carteira do Fundo

Os Ativos que comporão a carteira do Fundo estão sujeitos à capacidade dos seus emissores e/ou devedores, conforme o caso, em honrar

os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Eventos que afetem as condições financeiras dos emissores e/ou
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devedores dos títulos, bem como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de

pagamento podem trazer impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores. Mudanças na percepção da

qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo

também sua liquidez e por consequência, o valor do patrimônio do Fundo e das Cotas.

Cobrança dos Ativos, possibilidade de aporte adicional pelos Cotistas e possibilidade de perda do capital investido

Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos Ativos integrantes da carteira do próprio Fundo e à salvaguarda dos

direitos, interesses e prerrogativas do Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total do Patrimônio

Líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas. O Fundo somente poderá

adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais Ativos, uma vez ultrapassado o limite do Patrimônio

Líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, havendo

necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos Ativos, os Cotistas poderão ser solicitados a aportar recursos ao Fundo para assegurar

a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será

iniciada ou mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas do

compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de sucumbência, caso o Fundo venha a ser condenado. O

Administrador, o Gestor, o Escriturador, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente,

pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e

pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de

seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento.

Dessa forma, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda

corrente nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo perderem, total ou parcialmente, o

respectivo capital investido.
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Riscos de o Fundo vir a ter Patrimônio Líquido negativo e de os Cotistas terem que efetuar aportes de capital

O investimento em cotas de um Fiagro representa um investimento de risco, que sujeita os Investidores a perdas patrimoniais e a riscos,

incluindo, dentre outros, aqueles relacionados à liquidez das cotas, à volatilidade do mercado de capitais e aos Ativos integrantes da

carteira. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do Coordenador Líder, de qualquer

mecanismo de seguro, ou, ainda, do FGC, podendo ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas. Considerando que o

investimento no Fundo é um investimento de longo prazo, este estará sujeito a perdas superiores ao capital aplicado. Em caso de perdas e

prejuízos na carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo, os Cotistas poderão ser chamados a deliberar sobre a necessidade de

aportar recursos adicionais no Fundo.

Propriedade das Cotas e não dos Ativos Alvo

A propriedade das Cotas não confere aos Cotistas propriedade direta sobre os ativos da carteira do Fundo. Os direitos dos Cotistas são

exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Cotas possuídas.

Riscos de despesas extraordinárias

O Fundo estará eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordinárias. Caso a Reserva de Contingência não seja suficiente para

arcar com tais despesas, o Fundo poderá realizar nova emissão de Cotas com vistas a arcar com as mesmas. O Fundo estará sujeito, ainda,

a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a cobrança de valores ou execução de garantias relacionadas aos Ativos

Alvo, caso, dentre outras hipóteses, os recursos mantidos nos patrimônios separados de operações de securitização submetidas a regime

fiduciário não sejam suficientes para fazer frente a tais despesas.
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Não existência de garantia de eliminação de riscos

A realização de investimentos no Fundo sujeita o Investidor aos riscos aos quais o Fundo e a sua carteira estão sujeitos, que poderão

acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas no Fundo. O Fundo não conta com garantias do Administrador, do Gestor ou de

terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito e,

consequentemente, aos quais os Cotistas também poderão estar sujeitos. Em condições adversas de mercado, o sistema de gerenciamento

de riscos aplicado pelo Administrador para o Fundo poderá ter sua eficiência reduzida. As eventuais perdas patrimoniais do Fundo não

estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que os Cotistas podem ser futuramente chamados a deliberar sobre as medidas

necessárias visando o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fundo.

Risco relacionado à possibilidade de ativos onerados virem a integrar o patrimônio do Fundo

Poderão integrar o patrimônio do fundo, nos termos permitidos no Regulamento, ativos imóveis que tenham sido gravados com ônus real

em momento anterior ao seu ingresso no patrimônio do Fundo. Observadas as regras e limitações previstas no Regulamento, o Fundo

poderá adquirir ativos imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus real em momento anterior ao seu ingresso no patrimônio do

Fundo. Tais ônus ou gravames podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo e os seus resultados, bem como podem acarretar

restrições ao exercício pleno da propriedade destes imóveis pelo Fundo, bem como restrições à obtenção, pelo Fundo, dos rendimentos

relativos ao Imóvel. Ainda, caso não seja possível o cancelamento de tais ônus ou gravames após a aquisição dos respectivos Imóveis pelo

Fundo, o Fundo poderá estar sujeito ao pagamento de emolumentos e impostos para tal finalidade, cujo custo poderá ser alto, podendo

resultar em obrigação de aporte adicional pelos Cotistas.

Caso eventual a garantia constituída anteriormente sobre o referido imóvel venha a ser executada, o Fundo perderá a propriedade do

ativo, o que resultará em perdas ao Fundo e aos Cotista.
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Risco relativo à forma de constituição do Fundo

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate das Cotas. Sem prejuízo da

hipótese de liquidação do Fundo, caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, deverão alienar suas Cotas em mercado

secundário, observado que os Cotistas poderão enfrentar baixa liquidez na negociação das Cotas no mercado secundário ou obter preços

reduzidos na venda das Cotas.

A importância do Gestor

A substituição do Gestor pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo, sua situação financeira e seus resultados operacionais. Os ganhos

do Fundo provêm em grande parte da qualificação dos serviços prestados pelo Gestor, e de sua equipe especializada, para originação,

estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico dos Ativos. Assim, a eventual

substituição do Gestor poderá afetar a capacidade do Fundo de geração de resultado.

II. RISCOS RELACIONADOS AO MERCADO E AO INVESTIMENTO EM SECURITIZAÇÃO DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO

Recente Desenvolvimento da Securitização de Direitos Creditórios dos CRA

A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei nº 11.076/04, que criou os certificados de

recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis de

agronegócios nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já

que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de seu devedor (no caso, a

devedora) e créditos que lastreiam a emissão.
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Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o mesmo ainda não se encontra totalmente regulamentado e com

jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando assim uma insegurança

jurídica e um risco ao investimento do Fundo em CRA, uma vez que os órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão, ao analisar a

Oferta e os CRA e/ou em um eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, (i) editar normas

que regem o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem

ser desfavoráveis aos interesses no investimento em CRA, o que em qualquer das hipóteses, poderá afetar adversamente o investimento do

Fundo em CRA, e consequentemente afetar negativamente as Cotas do Fundo e consequentemente afetar de modo adverso o Cotista.

Riscos relativos ao setor de securitização do agronegócio e às companhias securitizadoras

O Fundo poderá adquirir CRA, os quais poderão vir a ser negociados com base em registro provisório concedido pela CVM. Caso

determinado registro definitivo não venha a ser concedido pela CVM, a emissora de tais CRA deverá resgatá-los antecipadamente. Caso a

emissora já tenha utilizado os valores decorrentes da integralização dos CRA, ela poderá não ter disponibilidade imediata de recursos para

resgatar antecipadamente os CRA.

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a

separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal,

previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Em seu parágrafo único prevê,

ainda, que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu

espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”.
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Recente regulamentação específica acerca do investimento em certificados de recebíveis do agronegócio

A atividade de securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076/04 e à Instrução CVM 600, no que se refere a

distribuições públicas de certificados de recebíveis do agronegócio. Como a Instrução CVM 600 foi recentemente publicada, poderão surgir

diferentes interpretações acerca da Instrução CVM 600, o que pode gerar efeitos adversos sobre o investimento do Fundo em CRA, e

consequentemente afetar de forma adversa as Cotas.

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação a estruturas de

securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte do Fundo em seu investimento em CRA, em razão do dispêndio de

tempo e recursos para execução judicial desses direitos. Assim, em razão do caráter recente da legislação referente a CRA e de sua

paulatina consolidação levam à menor previsibilidade quanto à sua aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto a suas

estruturas pelos investidores, pelo mercado e pelo Poder Judiciário, deste modo afetando de forma adversa o investimento do Fundo em

CRA, e consequente afetando adversamente as suas Cotas.

Riscos relacionados aos créditos que lastreiam os CRA

Para os contratos que lastreiam a emissão dos CRA em que os devedores têm a possibilidade de efetuar o pagamento antecipado dos

créditos do agronegócio, esta antecipação poderá afetar, total ou parcialmente, os cronogramas de remuneração, amortização e/ou

resgate dos CRA, bem como a rentabilidade esperada do papel.
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Para os CRA que possuam condições para a ocorrência de vencimento antecipado do contrato lastro dos CRA, a companhia securitizadora

emissora dos CRA promoverá o resgate antecipado dos CRA, conforme a disponibilidade dos recursos financeiros. Assim, os investimentos 

do Fundo nestes CRA poderão sofrer perdas financeiras no que tange à não realização do investimento realizado (retorno do investimento 

ou recebimento da remuneração esperada), bem como o Gestor poderá ter dificuldade de reinvestir os recursos à mesma taxa estabelecida 

como remuneração do CRA, anteriormente investido. 

A capacidade da companhia securitizadora emissora dos CRA de honrar as obrigações decorrentes dos CRA depende do pagamento pelo(s) 

devedor(es) dos créditos do agronegócio que lastreiam a emissão dos CRA e da execução das garantias eventualmente constituídas. Os 

créditos do agronegócio representam créditos detidos pela companhia securitizadora contra o(s) devedor(es), correspondentes aos saldos 

do(s) contrato(s) do agronegócio, que compreendem atualização monetária, juros e outras eventuais taxas de remuneração, penalidades e 

demais encargos contratuais ou legais. O patrimônio separado constituído em favor dos titulares dos CRA não conta com qualquer garantia 

ou coobrigação da companhia securitizadora. Assim, o recebimento integral e tempestivo do Fundo e pelos demais titulares dos CRA dos 

montantes devidos, conforme previstos nos termos de securitização, depende do recebimento das quantias devidas em função dos 

contratos do agronegócio, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes dos CRA. A ocorrência de eventos que afetem a 

situação econômico-financeira dos devedores poderá afetar negativamente a capacidade do patrimônio separado de honrar suas obrigações 

no que tange ao pagamento dos CRA pela companhia securitizadora.

Risco de execução das garantias atreladas aos CRA

O investimento do Fundo em CRA inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias 

outorgadas à respectiva operação, podendo, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo ser afetada.

Em um eventual processo de execução das garantias dos CRA em que o Fundou investiu, poderá haver a necessidade de contratação de

consultores, dentre outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos CRA. Adicionalmente, a garantia 

constituída em favor dos CRA pode não ter valor suficiente para suportar as obrigações financeiras atreladas a tal CRA.
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Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução de garantias dos CRA poderá afetar de forma adversa o valor das Cotas e a 

rentabilidade do investimento no Fundo.

III. Riscos relativos à Oferta

Riscos da não colocação do Montante Inicial da Oferta

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo da Oferta, não seja subscrita ou adquirida a totalidade das Cotas ofertadas, fazendo com 

que o Fundo tenha um patrimônio inferior ao Montante Inicial da Oferta. O Investidor deve estar ciente de que, nesta hipótese, a

rentabilidade do Fundo estará condicionada aos Ativos que o Fundo conseguirá adquirir com os recursos obtidos no âmbito da Oferta, 

podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor variar em decorrência da Distribuição Parcial das Cotas.

Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade de Cotas distribuídas será inferior ao Montante Inicial da Oferta, ou seja, existirão 

menos Cotas do Fundo em negociação no mercado secundário, o que poderá reduzir a liquidez das Cotas do Fundo.

Risco da não colocação do Montante Mínimo da Oferta 

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Subscrição automaticamente 

cancelados. Neste caso, caso os Investidores já tenham realizado o pagamento das Cotas para a respectiva Instituição Participante da 

Oferta, a expectativa de rentabilidade de tais recursos pode ser prejudicada, já que, nesta hipótese, os valores depositados serão 

devolvidos aos respectivos Cotistas, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

comunicação do cancelamento da Oferta.
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Indisponibilidade de negociação das Cotas no mercado secundário até o encerramento da Oferta

Conforme previsto no item “Negociação e Custódia das Cotas na B3”, na página 87 do Prospecto Preliminar, os recibos das Cotas subscritas 

ficarão bloqueadas para negociação no mercado secundário até o encerramento da Oferta e aprovação da B3. Nesse sentido, cada 

Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária das Cotas no mercado secundário como fator que poderá 

afetar suas decisões de investimento. 

Participação das Pessoas Vinculadas na Oferta

Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Caso seja verificado excesso de 

demanda superior em 1/3 à quantidade de Cotas objeto da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), não será permitida a

colocação de Cotas a Pessoas Vinculadas, e as ordens de investimento, os Pedidos de Subscrição firmados por Pessoas Vinculadas serão 

automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400.

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Cotas para o público em geral, reduzindo a liquidez 

dessas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Cotas fora de 

circulação, influenciando a liquidez; e (b) prejudicar a rentabilidade do Fundo. O Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não têm 

como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por 

manter suas Cotas fora de circulação.
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Risco de não materialização das perspectivas contidas no Prospecto

O Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado do agronegócio, dos Ativos que poderão ser objeto de investimento pelo 

Fundo, que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com as perspectivas do 

Prospecto. O Fundo não conta com garantia do Administrador, do Coordenador Líder, do Gestor ou de qualquer mecanismo de seguro, ou do 

FGC. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo 

e os Cotistas.

Risco do desligamento de Participante Especial 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento 

do grupo de instituições responsáveis pela colocação das Cotas, com o consequente cancelamento de todos os Pedidos de Subscrição feitos 

perante tais Participantes Especiais.

Caso haja descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Participantes Especiais, de quaisquer das obrigações

previstas no Contrato de Distribuição, no Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, na Carta Convite, ou em qualquer outro contrato 

celebrado no âmbito da Oferta, ou ainda, de quaisquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, tal 

Participante Especial deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Cotas. Caso tal desligamento 

ocorra, o(s) Participante(s) Especial(is) em questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Subscrição que tenha(m) recebido e informar 

imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta, sendo que os valores 

depositados serão devolvidos acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, de acordo com os Critérios de 

Restituição de Valores, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do descredenciamento.
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Risco de falha de liquidação pelos Investidores 

Caso na Data de Liquidação os Investidores não integralizem a totalidade das Cotas indicadas no Pedido de Subscrição, o Montante Mínimo 

da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não concretização da Oferta. Nesta hipótese, os Investidores incorrerão 

nos mesmos riscos apontados em caso de não concretização da Oferta.

Informações contidas no Prospecto Preliminar

O Prospecto Preliminar contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de desempenho do Fundo que envolvem riscos e

incertezas.

Adicionalmente, as informações contidas no Prospecto Preliminar em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados 

publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes. As informações sobre o mercado do agronegócio

apresentadas ao longo do Prospecto Preliminar foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas 

e publicações do setor.

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir 

sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas.
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IV. Demais riscos

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do Administrador e do Gestor, 

tais como moratória, guerras, revoluções, além de mudanças nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos 

financeiros integrantes da carteira, alteração na política econômica e decisões judiciais porventura não mencionados nesta seção.

A DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO INCLUÍDA NO PROSPECTO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS 

COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NO 

FUNDO.
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